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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2018 
Protocolo Nº: 2406/2018 

Processo Administrativo Nº 145/2018 
 
O Prefeito Municipal de Santo Augusto-RS, Sr. Naldo Wiegert, no uso de suas atribuições legais, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2018, do tipo MENOR 
PREÇO por item, destinado à contratação para fornecimento de 01 (um) conjunto de britagem móvel, novo, rebocável, 
de fabricação nacional, destinado a Secretaria Municipal de Obras e Viação-SMOV, com recursos oriundos do Contrato 
Particular de Abertura de Crédito Fixo nº 029/2018, que entre si celebram o BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A.- AGÊNCIA 
DE FOMENTO/RS e o Município de Santo Augusto-RS, através do Programa PIMES/BADESUL, cuja sessão pública será 
realizada no Sistema COMPRASNET, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia 03 de 
dezembro de 2018, às 14h, de conformidade com as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
alterações, Decreto Municipal nº 2.584, de 30 de agosto de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n.º 8.666/1993, de 21 de junho de 
1993 e alterações, pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente e pelas 
demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1 DO LOCAL, DATA E HORA DA ABERTURA: 
 
1.1 A sessão pública será realizada por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, cuja abertura da sessão pública, terá início ás 14h (horário de Brasília), do dia 03 
de dezembro de 2018, horário de Brasília-DF.   
 
1.2 Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site descrito no 
item 1.1, até às 14h do mesmo dia.  
 
1.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 
 
2 DO OBJETO: 
 

2.1 Contratação para fornecimento de 01 (um) conjunto de britagem móvel, novo, rebocável, de fabricação nacional, 
destinado a Secretaria Municipal de Obras e Viação-SMOV, com recursos oriundos do Contrato Particular de Abertura de 
Crédito Fixo nº 029/2018, que entre si celebram o BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A.- AGÊNCIA DE FOMENTO/RS e o 
Município de Santo Augusto-RS, através do Programa PIMES/BADESUL, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, anexo ao Edital (ANEXO I), que passa a fazer parte do presente Edital para todos os efeitos legais. 

 
2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no SISTEMA COMPRASNET  e as 
especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital prevalecerão estas últimas. 
 
3 DAS INFORMAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

 
3.1 O Edital poderá ser obtido no site oficial do Município www.santoaugusto.rs.gov.br no link Publicações Legais-
Licitações, no sistema COMPRASNET, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou poderá ser 
solicitado pelo e-mail  compras@santoaugusto.rs.gov.br. 
 
3.2 Qualquer informação complementar e esclarecimento relativo a este instrumento convocatório deverá ser solicitada, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, preferencialmente por meio eletrônico, 
via internet, no seguinte endereço: compras@santoaugusto.rs.gov.br. 
 
3.3 As comunicações, avisos e notificações, bem como informações adicionais sobre a presente licitação, serão divulgados 
no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, no endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/famurs e no 
site oficial do Município www.santoaugusto.rs.gov.br e no Sistema Eletrônico COMPRASNET, devendo todos os Licitantes 
obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 
 
4 PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e que estejam devidamente credenciadas no Portal de Compras do Governo Federal–COMPRASNET 
(www.comprasgovernamentais.gov.br) e ainda, que preencham as demais exigências deste Edital e seus anexos e 
legislação pertinente. 
 
4.2 Não será admitida a participação de empresas que se enquadram nas vedações legais, que não atenda as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos ou cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
 
4.3 Como requisito para participação no Pregão Eletrônico a Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema 
Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Termo de Referência, ANEXO I do 
presente Edital.  
 

http://www.santoaugusto.rs.gov.br/
mailto:compras@santoaugusto.rs.gov.br
mailto:compras@santoaugusto.rs.gov.br
http://www.diariomunicipal.com.br/famurs
http://www.santoaugusto.rs.gov.br/
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4.4 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições 
constantes deste Edital e de seus anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
processo. 
 
5 DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.1 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento no Sistema COMPRASNET antes da data marcada 
para início da sessão pública via Internet.  
 
5.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 
ao Sistema Eletrônico, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
5.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva da Licitante ou de 
seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico.  
 
5.4 O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à entidade promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. A perda da senha ou 
a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso.  
 
6 DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
 
6.2 Incumbirá à Licitante, ainda, acompanhar as operações no Sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 
6.3 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante e subsequente 
encaminhamento da Proposta de Preços, o que ocorrerá a partir da divulgação da licitação até a abertura da sessão do 
Pregão, no dia 03/12/2018, às 14h, horário de Brasília-DF, exclusivamente por meio do Sistema eletrônico. 
 
6.4 Como requisito para a participação no Pregão a Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema eletrônico, 
o pleno conhecimento, concordância e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus anexos. 
 
6.5 Fica vedado à Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua proposta de preços, planilha ou 
outros Anexos exigidos neste Edital, sob pena de desclassificação do certame pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
6.6 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública.  
 
6.7 A Licitante que se enquadrar no que estabelece a Lei Complementar n.º 123/2006, deverá declarar que atende os 
requisitos do Art. 3º, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema, para fazer jus aos benefícios 
previstos na referida lei.  

6.7.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 
e alterações, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao 
certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
6.8 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
6.9 O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação 
deverá ser do mesmo estabelecimento da Licitante que participou da sessão pública. 
 
6.10 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital e seus anexos, que sejam 
omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis. 
 
7 DA SESSÃO PÚBLICA:  
 
7.1 A partir das 14h do dia 03/12/2018, data e horário previstos neste Edital, terá início a sessão pública do presente 
Pregão Eletrônico, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, que deverão estar em 
perfeita consonância com as especificações detalhadas no presente Edital e seus Anexos.  
 
7.2 Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

7.2.1 Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o início ou o encerramento da fase de lances.  
7.2.2 Excepcionalmente, após o encerramento da fase de lances, poderá ser acatado o pedido de desistência da 

proposta, em razão de motivo justo devidamente comprovado pela Licitante e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).  
7.2.3 Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no subitem 7.2.2 acima, a licitante 

desistente ficará sujeita a aplicação das sanções previstas neste Edital.  
7.2.4 O não encaminhamento da documentação afeta a proposta, após a convocação pelo(a) Pregoeiro(a), 

conforme prazo estipulado neste Edital, caracteriza desistência para fins de aplicação das penalidades cabíveis. 
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7.3 Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo Sistema ou de sua desconexão 
 
8 DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
8.1 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando, em regra, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.  

8.1.1 Considerando que, para fins do Sistema Eletrônico, as propostas registradas tornar-se-ão os primeiros 
lances das licitantes, caso seja identificada alguma desconformidade com o instrumento convocatório, o(a) Pregoeiro(a) 
analisará, caso a caso, a fim de verificar a ocorrência de erros e, caso existam, se são de natureza sanável.  

8.1.2 Na hipótese do erro ser sanável durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) cientificará, via chat, todas as 
licitantes logadas, sobre o problema detectado, fazendo referência ao item e ao valor registrado, já que o Sistema 
Eletrônico não possibilita a identificação da licitante, de forma que todas as participantes não se deixem influenciar pelo 
erro e possam registrar seus lances levando em conta, unicamente, sua condição comercial.  

8.1.3 Caso o erro identificado corresponda à inserção de proposta original com 03 (três) ou 04 (quatro) casas 
decimais, para qualquer dos itens, o(a) Pregoeiro(a) registrará, via chat, o item e o valor da citada proposta, com a 
finalidade de viabilizar que a respectiva licitante readeque seu valor às regras do Edital, ou seja, insira novo lance que 
contemple apenas 02 (duas) casas após a vírgula, sob pena de sofrer as sanções previstas neste Edital. 
 
8.2 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informadas do recebimento dos mesmos e de seus respectivos valores e horários de registro. 
 
8.3 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos, 
contendo cada lance no máximo 02 (duas) casas decimais, relativas à parte dos centavos, sob pena de exclusão do lance.  

8.3.1 Se a fase de lances for finalizada, e antes do encerramento aleatório pelo Sistema Eletrônico o(a) 
Pregoeiro(a) não tiver tempo hábil para excluir um lance que contenha mais de 02 (duas) casas decimais, e este for 
decisivo para fins da classificação final, a proposta dele decorrente será desclassificada, por se consubstanciar em 
vantagem auferida pela inobservância de regra do Edital.  

8.3.2 Considerar-se-á decisivo para fins de classificação o uso da terceira ou quarta casa decimal em qualquer 
dos itens, que resulte em diferença inferior a R$ 0,01 (um centavo) em relação ao próximo colocado. 

8.3.3 Na hipótese acima, se o erro da licitante não influenciar na classificação final do certame, e a empresa vier 
a ser convocada para a apresentação da proposta, a(s) casa(s) decimal(is) excedente(s) deverá(ão) ser excluída(s) do 
valor do respectivo item quando do envio da documentação, sendo que o(a) Pregoeiro(a) efetivará o ajuste no Sistema 
como procedimento de negociação do preço.  
 
8.4 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe 
de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, já que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é proibido pelas normas.  

 
8.5 Cada licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo Sistema. 
 
8.6 O sistema permitirá a formulação de dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo para fins de classificação 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar, ressalvada a hipótese de aplicação da regra de preferência 
(desempate para ME/EPP). 
 
8.7 Durante o transcurso da sessão pública, a Licitante será informada, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação da licitante detentora do lance.  
 
8.8 No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.  

8.8.1 O(A) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados.  

8.8.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) às participantes 
 
9 DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO: 
 
9.1 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente de lances, a critério do(a) 
Pregoeiro(a), emitido pelo sistema eletrônico às Licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.  
 
9.2 Após o encerramento da etapa de lances ou depois de verificada a conformidade entre a proposta e as especificações 
técnicas solicitadas para o objeto, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta 
diretamente à Licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtida melhor proposta, observado 
o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
 
9.3 O(A) Pregoeiro(a) anunciará a Licitante vencedora, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 
pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão da mesma, acerca da aceitação do lance de menor valor.  
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9.4 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços classificada em primeiro lugar quanto 
à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação.  

9.4.1 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o 
valor estimado para o objeto e a especificação técnica prevista.  
 
9.5 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  

9.5.1 Caso o lance esteja acima dos valores estimados, a licitante será convocada, pelo “chat” do sistema, para 
negociar o valor do lance, e, em caso de não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a), 
de no mínimo 15 (quinze) minutos, a proposta poderá ser rejeitada pela área técnica, sendo convocada a próxima 
colocada para a negociação. 
 
9.6 Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de 
desempate, a preferência de contratação para as ME e EPP, nos termos do Art. 44, da LC nº 123/2006 e alterações.  
 9.6.1 Entende-se por empate ficto, nos termos da LC nº 123/2006 e alterações, aquelas situações em que as 
propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou 
lance melhor classificado durante a etapa de lances.  

9.6.2 Na ocorrência de empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) a ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco), definido nos termos deste subitem, 

será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior 
àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima 
referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada 
sua documentação de habilitação.  

b) não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente 
pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.6.1, na ordem 
classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito.  
 
9.7 Na hipótese em que nenhuma das licitantes exerça seu direito de preferência previsto acima ou comprove o 
preenchimento dos requisitos elencados no subitem 9.6, prevalecerá o resultado inicialmente apurado pelo sistema 
eletrônico, sem prejuízo das sanções cabíveis em razão do registro de declaração/manifestação falsa. 
 
10 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS:  
 
10.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto deste Edital, obtido por meio de pesquisa de mercado.  
 
10.2 Confirmada a aceitabilidade da proposta, o(a) Pregoeiro(a) divulgará o resultado do julgamento do preço, 
procedendo à verificação da habilitação da licitante, conforme as disposições deste Edital e seus anexos.  

 
10.3 A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO, observados os 
PREÇOS DE REFERÊNCIA, obtidos por meio de pesquisa de mercado.  

10.3.1 Os PREÇOS DE REFERÊNCIA, que serão utilizados na análise dos valores ofertados pela licitante, para fins 
de aceitação ou não da proposta comercial, estão discriminados no Termo de Referência (ANEXO I deste Edital).  
 
10.4 Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as condições de 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às 
condições e exigências constantes no Edital e seus anexos.  

10.4.1 Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que 
seja obtida melhor proposta.  

10.4.2 No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
10.5 A licitante deverá apresentar  Proposta Financeira que deverá conter, obrigatoriamente, os requisitos abaixo: 
a) Proposta Financeira, com a razão social e CNPJ do proponente, sem entrelinhas, rasuras ou emendas, devendo constar 
a descrição completa do item ofertado e o preço, sendo que estes valores deverão ser expressos em reais e não poderão 
apresentar mais que duas casas após a vírgula, assinada pelo Proponente ou seu representante legal, devidamente 
identificado (nome legível e CPF);  
Obs. 1: Nos preços propostos deverão estar contidos e devidamente computados todos os custos ou despesas necessárias e incidentes no 

fornecimento do objeto, treinamentos, de modo que nenhuma reivindicação para pagamento posterior e adicional será considerada, em 

face de qualquer erro ou má interpretação do presente Edital e seus anexos.  

b) Apresentar prospectos ou catálogos do equipamento ofertado; 
c) Indicar os dados do responsável pela assinatura do Contrato (nome completo, estado civil, nacionalidade, profissão, 
endereço, CPF, Identidade, telefone e e-mail para contato);  
d) Indicar o prazo de garantia do item, que não poderá ser inferior ao prazo mínimo estabelecido na descrição do item, 
constante do Termo de Referência (ANEXO I); 
e) Indicar o prazo de validade da proposta não inferior a 60(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 
60(sessenta) dias e 
f) Indicar o banco, agência e conta em que deverá ser depositado o pagamento, em sendo vencedora no certame. 
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10.6 A Proposta de Preços assinada e digitalizada da licitante vencedora, contendo as especificações detalhadas do 
objeto, deverá ser formulada e enviada, atualizada em conformidade com o último lance ofertado, num prazo máximo de 
03 (três) horas após o encerramento da etapa de lances, por convocação do(a) Pregoeiro(a) pelo Sistema Eletrônico 
(“Convocação de anexo”).  

10.6.1 A Proposta de Preços assinada e digitalizada também poderá ser remetida por meio de mensagem para o 
e-mail compras@santoaugusto.rs.gov.br, nos casos de solicitação do(a) Pregoeiro(a), para fins de agilizar o envio da 
documentação, sem prejuízo da disponibilização pelo Sistema Eletrônico, ou de comprovada inviabilidade ou dificuldade de 
envio ou recebimento pelo Sistema Eletrônico, sendo que, nesta última hipótese, será providenciado, em momento 
posterior, o uso da funcionalidade “Convocar anexo”, de forma que a documentação seja inserida no Sistema Eletrônico e, 
assim, fique à disposição das demais licitantes. 
 
10.7 Caso se entenda necessário, a proposta de preços original, atualizada com o último lance, juntamente a 
documentação de habilitação, deverão ser entregues à Coordenadoria de Compras e Licitações do Município de Santo 
Augusto-RS, sita na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Centro, CEP 98.590-000, no prazo máximo de 
05(cinco) dias úteis da aceitação da proposta no Sistema COMPRASNET, em envelope fechado e rubricado no 
fecho, com a identificação do Pregão. 
 
10.8 Dentro do prazo de 03 (três) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da licitante, tantos quantos forem os 
documentos complementares ou retificadores afetos a sua Proposta de Preços. Na hipótese da proposta já ter sido incluída 
no Sistema Eletrônico, faz necessário que a licitante formalize ao(à) Pregoeiro(a), via mensagem (e-mail), o desejo de 
envio de nova documentação. Nesse caso, o(a) Pregoeiro(a) fará novo uso da funcionalidade “Convocar anexo”.  
 
10.9 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 03 (três) horas, não serão 
considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço ou de qualquer outro documento 
complementar ou retificador (salvo aqueles que vierem a ser requeridos por diligência) ou que deveria ter sido remetido 
juntamente com a proposta, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta, e a 
convocação da próxima licitante. 
 
10.10 Na hipótese prevista no subitem 10.6.1, a documentação remetida via mensagem (email) deverá corresponder 
exatamente àquela inserida no Sistema Eletrônico. O envio de documento não inserto no Sistema Eletrônico resultará na 
desconsideração do mesmo, para fins de análise, salvo na hipótese de pedido expresso da licitante, formalizado via e-mail 
(compras@santoaugusto.rs.gov.br) dentro do prazo de 03 (três) horas, para a inclusão de tal documentação, situação na 
qual será aplicado o mesmo procedimento previsto no subitem 10.8, qual seja, o novo uso, pelo(a) Pregoeiro(a), da 
funcionalidade “Convocar anexo”. 
 
10.11 Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as 
condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 
que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos. 

 10.11.1 O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a Licitante para que seja obtida melhor proposta. 
 
10.12 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão 
pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade prevista na legislação pertinente.  
 
10.13 A documentação exigida deverá ser apresentada em original ou cópia autenticada por tabelião ou por servidor 
deste Município ou publicação em órgão de imprensa oficial (quando for o caso), sendo que os documentos extraídos de 
sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação de sua autenticidade pela Administração. 
 
10.14 No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
10.15 A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 
 
10.16 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital e seus anexos, que sejam 
omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis. 
 
11 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
11.1 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e a negociação, a licitante detentora da melhor proposta ou lance 
encaminhará a documentação assinada e digitalizada referente à habilitação, no prazo máximo de 03 (três) horas, por 
convocação do(a) Pregoeiro(a) pelo Sistema Eletrônico (“Convocação de anexo”).  
 
11.2 A documentação assinada e digitalizada referente à habilitação também poderá ser remetida por meio de mensagem 
para o e-mail compras@santoaugusto.rs.gov.br, nos casos de solicitação do(a) Pregoeiro(a), para fins de agilizar o envio 
da documentação, sem prejuízo da disponibilização pelo Sistema Eletrônico, ou de comprovada inviabilidade ou 
dificuldade de envio ou recebimento pelo Sistema Eletrônico, sendo que, nesta última hipótese, será providenciado, em 
momento posterior, o uso da funcionalidade “Convocar anexo”, de forma que a documentação seja inserida no Sistema 
Eletrônico e, assim, fique à disposição das demais licitantes.  
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11.2.1 Caso se entenda necessário, a proposta de preços original, atualizada com o último lance, 
juntamente a documentação de habilitação, deverão ser entregues à Coordenadoria de Compras e Licitações do Município 
de Santo Augusto-RS, sita na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Centro, CEP 98.590-000, no prazo máximo 
de 05(cinco) dias úteis da aceitação da proposta no Sistema COMPRASNET, em envelope fechado e rubricado no 
fecho, com a identificação do Pregão. 
 
11.3 Dentro do prazo de 03 (três) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da licitante, tantos quantos forem os 
documentos complementares ou retificadores afetos a sua documentação de habilitação. Na hipótese da proposta já ter 
sido incluída no Sistema Eletrônico, faz necessário que a licitante formalize ao(à) Pregoeiro(a), via mensagem (e-mail), o 
desejo de envio de nova documentação. Nesse caso, o(a) Pregoeiro(a) fará novo uso da funcionalidade “Convocar anexo”.  

11.3.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 03 (três) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da documentação de habilitação ou de 
qualquer outro documento complementar ou retificador (salvo aqueles que vierem a ser requeridos por diligência) ou que 
deveria/poderia ter sido remetido juntamente com a mesma, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da 
inabilitação, e a convocação da próxima licitante. 

 
11.4 Na hipótese prevista no subitem 11.2, a documentação remetida via mensagem (e-mail) deverá corresponder 
exatamente àquela inserida no Sistema Eletrônico. O envio de documento não inserto no Sistema Eletrônico resultará na 
desconsideração do mesmo, para fins de análise por parte da área técnica, salvo na hipótese de pedido expresso da 
licitante, formalizado dentro do prazo de 03 (três) horas, para a inclusão de tal documentação, situação na qual será 
aplicado o mesmo procedimento previsto no subitem 11.3, qual seja, o novo uso, pelo(a) Pregoeiro(a), da funcionalidade 
“Convocar anexo”.  

11.4.1 No encaminhamento da documentação a licitante ainda deverá observar o seguinte:  
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;  
b) se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles para os quais a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz;  
c) os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e com o número do CNPJ da matriz ou 

da filial da licitante; e  
d) em se tratando de matriz ou filial, na hipótese em que a empresa que efetivamente vai executar o objeto não 

for a mesma que participou da sessão pública, os documentos de habilitação da empresa que celebrará o contrato 
também deverão ser apresentados, ressalvadas as hipóteses de exceção citadas na letra “b” acima.  

 
11.5 As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
11.6 A comprovação das habilitações previstas nos subitens HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA e QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA deste Edital, bem como a verificação das demais 
certidões/informações, poderá ser realizada por meio de consulta online ao Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF e aos sítios respectivos na Internet.  

 
11.7 Deverá ser encaminhada/anexada a seguinte documentação complementar ao SICAF:  
a) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 
empresa licitante já forneceu equipamento de características técnicas similares ou superiores ao objeto desta licitação, 
satisfatoriamente; 
Obs. O atestado deverá ser apresentado em nome da licitante, e, mediante diligência do Pregoeiro, poderá ser solicitada a apresentação de 

extratos de contratos ou documentos que o fundamentem.  

b) Termo de declaração, assinado pelo representante legal da licitante, de que possui suporte técnico, aparelhamento, 
equipamentos, instalações e condições adequadas disponíveis para o fornecimento do objeto e garantia, bem como, 
pessoal técnico qualificado para prestar o treinamento, a assistência técnica e as revisões, conforme Edital e seus anexos. 
c) Documento extraído da Base de Dados do Sistema CNPJ da Receita Federal do Brasil discriminando o(s) Código(s) 

CNAE ou cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, para fins de verificação da pertinência da(s) 
atividade(s) da LICITANTE com o objeto deste Edital; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Positiva com efeito de Negativa; 
e) Balanço e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, que demonstrem resultados superiores a 1 
(um) para os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG).  
 

 
LG= 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
 

SG= 
 

Ativo Total  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 
 

LC= 
 

Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

 

 
e.1) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da 

apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, 
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
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encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, caso os índices demonstrem resultados 
iguais ou inferiores a 1 (um).  

 
11.8 A Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, a Declaração de Elaboração Independente de Proposta e a 
Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal empregados menores de idade, serão disponibilizadas mediante 
preenchimento de campo específico do sistema eletrônico. 

 
11.9 Também serão realizadas consultas ao: 

11.9.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e  

11.9.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
11.10. As Licitantes que não se encontram com o cadastramento atualizado no SICAF deverão encaminhar, além da 
documentação prevista no subitem 11.7, a seguinte: 

11.10.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Para empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
b) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada-EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Para sociedades comerciais: contrato social ou estatuto em vigor, devidamente registrado, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Para empresas mercantis: inscrição no Registro Público de onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) Para sociedades simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas,  acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
g) Os atos constitutivos das empresas Licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e 

modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação. 
  

11.10.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova do Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda-CNPJ; 
b) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil-RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional-PGFN (Certidão 
Conjunta Negativa); 

c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Estadual, relativo aos tributos 
estaduais, do domicílio ou sede da licitante; 

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Municipal, relativo aos tributos 
municipais, do domicílio ou sede da licitante; 

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS e 

f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 
Obs. A prova de regularidade da Licitante considerada isenta dos tributos estaduais ou municipais, para fins de habilitação na presente 
licitação, será comprovada mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.    

 
 11.10.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante; 
 b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios.   

b.1)Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados:  

1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou autenticada 
na Junta Comercial;  

2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 
em outro órgão equivalente; ou  

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006: 
- por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante ou em outro órgão equivalente; ou - por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

4) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

5) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

b.2) O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – ECD, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de 
Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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b.3) Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediárias, 
referentes ao exercício em curso, na forma da Lei, devidamente assinados pelo representante legal e pelo Contador 
responsável, e registrados em junta comercial.  

 
11.11 Em se tratando de ME ou EPP, e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será registrada 
a aceitação da proposta da licitante no Sistema Eletrônico, nos termos do §1º, do art. 43, da LC nº 123/2006 e 
alterações. 
 11.11.1 Nessa hipótese, o(a) Pregoeiro(a) dará ciência às demais licitantes dessa decisão e intimará a licitante 
detentora da proposta aceita para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da 
declaração citada neste subitem, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, promover a devida 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.  
 11.11.2 A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  
 11.11.3 Na hipótese da não-contratação da ME ou EPP, nos termos previstos no subitem 9.6, será analisada a 
documentação de habilitação da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance e, se regular, será 
declarada vencedora.  
 
11.12 As licitantes que, embora cadastradas no SICAF, estejam com situação irregular neste Sistema, poderão 
apresentar os documentos que comprovem sua regularidade, relativamente aos dados vencidos ou não atualizados. 
 
11.13 O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação da Licitante. 
 
11.14 A documentação exigida deverá ser apresentada em original ou cópia autenticada por tabelião ou por servidor 
deste Município ou publicação em órgão de imprensa oficial (quando for o caso), sendo que os documentos extraídos de 
sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação de sua autenticidade pela Administração. 
 
11.15 É facultado ao Município de Santo Augusto-RS, em qualquer fase da licitação, promover diligencias destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
12 DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
12.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o 
ato convocatório deste Pregão;  

12.1.1 Caberá ao Prefeito, ou ao Secretário Municipal designado, apreciar e decidir as impugnações ao Edital no 
prazo de 48(quarenta e oito) horas; 

12.1.2 As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, disponibilizadas através do endereço eletrônico 
compras@santoaugusto.rs.gov.br, em face da obrigatoriedade de publicação, no COMPRASNET, do pedido de impugnação 

juntamente com a decisão; 
 12.1.3 As impugnações também poderão ser protocolizadas, dirigidas ao Prefeito Municipal, no horário de 
08h30min às 12h e 13h30min às 17h, em dias úteis, no 3º Piso do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel 
Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Centro, Santo Augusto-RS.  
 
12.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será 
definida e publicada nova data para realização do certame. 
 
13 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
13.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em 
campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.  
 
13.2 À licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias 
corridos para apresentação das respectivas razões, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

13.2.1 As razões de recurso, além de manifestadas por escrito no sistema eletrônico, também deverão ser 
disponibilizadas através do endereço eletrônico compras@santoaugusto.rs.gov.br, em face da obrigatoriedade da 
publicação, no COMPRASNET, do recurso juntamente com a decisão emitida pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou pelos setores 
responsáveis e/ou pela autoridade superior.  
 
13.3 A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de recorrer importará decadência do 
direito de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.  
13.4 O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao qual o recurso se referir, 
inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando da decisão final da 
autoridade competente.  
 
13.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
13.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 
e homologará o procedimento licitatório. 
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13.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Coordenadoria de Compras e 
Licitações, sita na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Bairro Centro, em dias úteis, no horário de 08h30min às 
12h e das 13h30min às 17h. Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora das formas e prazos estabelecidos. 
 
14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 
14.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a Licitante que ofertar o menor preço será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  
 
14.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto à Licitante vencedora.  
 
15 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 

 
15.1 O equipamento deverá ser entregue, descarregado, em perfeitas condições de funcionamento e/ou utilização, no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento da “Autorização para Entrega”, junto a Secretaria de 
Municipal de Obras e Viação-SMOV, situada na Rua Floresta, nº 566, Bairro Centro, Santo Augusto/RS, no horário de 
08h30min às 12h e das 13h30min às 17h, em dias úteis, sem quaisquer ônus adicionais ao Município. 

15.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela 
Contratada mediante documento protocolado no Protocolo Geral, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 
justificado, devidamente comprovado e aceito pelo Município e 

15.1.2 A Contratada somente poderá fornecer o objeto após assinatura do contrato e mediante o recebimento da 
“Autorização de Fornecimento”, que será encaminhada no e-mail informado pela Contratada em sua proposta. 

 
15.2 O equipamento deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no Edital e seus anexos, 
demais normas da ABNT, INMETRO, entre outras exigências da legislação em vigor atinente ao objeto licitado, assim 
como, deverá atender as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor).  

 
15.3 As despesas de seguro, frete, descarregamento, deslocamentos e demais custos e despesas diretas e indiretas 
necessárias ao fornecimento do objeto contratado, correrão por conta exclusiva da Contratada. 
 
15.4 O equipamento será recebido, imediatamente, por ocasião da entrega para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações do Edital e seus anexos, através do: 

a) Recebimento Provisório: em até 05 (cinco) dias corridos, contados da entrega, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelo(s) Fiscal(is) e Gestor de Contratos, com ciência da CONTRATADA e   

b) Recebimento Definitivo: em até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Termo de Recebimento 
Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado por comissão de recebimento designada pela autoridade 
competente, com ciência do Prefeito. 

 
15.5 Será de inteira responsabilidade e ônus da Contratada, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita, a ocorrência de quaisquer danos ou acidentes com seus próprios funcionários ou a terceiros 
em virtude de imperícia e cuidados na utilização, guarda ou manuseio do equipamento.   

 
15.6 A Contratada deverá realizar a entrega técnica, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da entrega do equipamento, 
com treinamento operacional, de segurança e manutenção do equipamento, de no mínimo 02 (dois) operadores, com 
carga horária de no mínimo 8 (oito) horas, a ser realizada no local designado pela Secretaria de Municipal de Obras e 
Viação-SMOV, dentro da circunscrição territorial do Município, no horário de 08h30min às 12h e das 13h30min às 17h, em 
dias úteis, sem quaisquer ônus adicionais ao Município.  

15.6.1 O treinamento pelos técnicos da Contratada deverá abranger o acompanhamento prático, para o caso de 
dúvidas dos operadores, em forma de operação assistida. 
 
15.7 Entregue o equipamento em desconformidade, será comunicado à Contratada, através do e-mail informado em sua 
proposta, para que proceda as correções e/ou a imediata substituição do equipamento, no prazo assinalado pelo(s) 
Fiscal(is), contados da data de Notificação, visando o atendimento do solicitado, sendo que a inobservância desta 
condição implicará a recusa do equipamento, sem prejuízo da aplicação de penalidades estabelecidas no Edital e seus 
anexos, na Lei Federal nº 10.520/02 e alterações, Lei Federal nº 8.078/90 e alterações e, subsidiariamente na Federal nº 
8.666/93 e alterações, bem como, nas demais normas aplicáveis ao caso. 

 
15.8 O recebimento do objeto deste certame não exclui a responsabilidade da Contratada quanto aos vícios ocultos, ou 
seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município de Santo Augusto-RS. 
 
15.9 A “Autorização para Entrega”, bem como, eventual notificação e/ou comunicação serão encaminhados através do e-
mail informado pela Contratada em sua proposta, devendo a Contratada acessá-lo diariamente. 

 
15.10 O documento fiscal deverá, obrigatoriamente conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número da Licitação, nº Contrato Particular de Abertura de Crédito Fixo nº 029/2018, Banco, Agência e Conta 
para recebimento dos valores. 
 
16 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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16.1 O pagamento será efetuado, em parcela única, pelo BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A, por meio de ordem 
bancária diretamente à empresa Contratada, na conta informada no documento fiscal, em até 30 (trinta) dias do 
protocolo pelo Município da documentação no BADESUL, estando esta de acordo com o Manual de Liberação do Programa 
PIMES. 
 
16.2 O documento fiscal deverá ser encaminhado a Secretaria de Finanças, devidamente atestado pelo(s) Fiscal(is) e 
ratificado pelo(a) Secretário(a) da pasta dando conta: 

a) do recebimento do constante da Autorização de Fornecimento, do cumprimento das condições estipuladas no 
Edital e seus anexos e na Proposta Financeira da Contratada; 

b) da verificação da conformidade das informações do documento fiscal e sua autenticidade e 
c) da conferência da regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, mediante consulta à: Certidão Conjunta 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Federal, Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT e da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda 
Municipal, esta última se a Contratada for sediada no Município de Santo Augusto-RS.  
 
16.3 Havendo erro na apresentação do documento fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
 
16.4 Na hipótese de pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual poderá 
o Contratante reter do valor da fatura a importância devida, até a regularização de suas obrigações.  
 
16.5 Os pagamentos em atraso, somente serão corrigidos monetariamente, caso derivar de culpa exclusiva do 
Contratante. Neste caso, incidirá correção calculada pela variação do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor Amplo, a ser 
aplicado sobre o total do débito em atraso. 
 
16.6 Os pagamentos ficam condicionados à liberação dos recursos pelo órgão repassador. Não caberá à Contratada 
quaisquer direitos ou indenizações, no caso de eventual atraso na liberação dos recursos pelo agente financiador.  
 
17 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

As despesas oriundas desta contratação correrão à conta das seguinte dotação orçamentária: 4490/61-350, 
constante do orçamento vigente, correspondente aos recursos repassados através do Contrato Particular de Abertura de 
Crédito Fixo nº 029/2018 e contrapartida.  
 
18 DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  

 
18.1 Não haverá reajuste de preços relacionados ao presente Edital. 

 
18.2 Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8666/93, será concedido reequilíbrio 
econômico-financeiro, desde que documentalmente e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual e aceito pelo 
Município.  
Obs. O pedido, acompanhado dos documentos comprobatórios, deverá ser protocolado no Protocolo Geral, sito no 3º piso do Centro 

Administrativo Municipal. 

 
19 DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

19.1 A Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da cientificação da adjudicação para retirar e 
assinar o contrato, conforme minuta (ANEXO II).  

19.1.1 Na hipótese da Adjudicatária não atender a condição acima ou se recusar a assinar o Contrato, decairá o 
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

 
19.2 Como condição para celebração do Contrato, a empresa Adjudicatária deverá manter as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação.  

 
19.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta de preços da Adjudicatária, farão parte integrante do 
Contrato, independentemente de transcrição. 

 
20 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

 
O contrato vigerá até o término do prazo da garantia ofertada, que não poderá ser inferior à solicitada pelo 

Município na descrição do item, contados da data do recebimento definitivo, admitida a prorrogação nos termos do §1º do 
Artigo 57 e seguintes, da Lei nº 8.666/93.  
 
21 DA RESCISÃO DO CONTRATO:  
 
21.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na 
Lei nº 8.666/93.  
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21.2 A rescisão do contrato poderá ser:  
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 

XVIII, do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93;  
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo do processo da licitação, desde que haja conveniência 

para a Administração e  
c) judicial, nos termos da legislação.  

 
21.3 Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei no 8.666/93, a Contratada reconhece os direitos da 
Administração. 

 
22 DA GARANTIA, DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DAS REVISÕES: 

 
22.1 A Contratada deverá fornecer garantia do equipamento para defeitos ou que apresentarem algum vício de 
fabricação, pelo prazo estabelecido em sua proposta, o qual não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, conforme 
estabelecido no Termo de Referência (ANEXO I), contados da data de expedição do Termo de Recebimento Provisório. No 
prazo de garantia, a Contratada deverá prestar assistência técnica, bem como,  realizar as revisões, indicadas no manual 
técnico do equipamento, no local a ser indicado pela SMOV, dentro da circunscrição territorial do Município Contratante; 

22.1.1 Em não sendo possível o cumprimento da garantia/assistência técnica/revisões, dentro da circunscrição 
territorial do Município Contratante, todas as despesas havidas, inclusive frete, seguro e despesas de deslocamento para o 
cumprimento da garantia/assistência técnica/revisões, será de responsabilidade da Contratada, sem qualquer custo 
adicional ao Contratante. 

 
22.2 Durante o prazo da garantia, a Contratada deverá atender aos chamados do Município no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contadas da data e hora da solicitação, que será feita através do e-mail informado pela Contratada em sua 
proposta e a conclusão da substituição do equipamento e/ou reparo/revisão e/ou troca de peças/componentes, no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas corridos, contados da data do chamado, sendo a contagem suspensa durante fins-
de-semana e feriados, sem qualquer custo adicional ao Contratante. 

22.2.1 A Contratada deverá manter registros escritos dos chamados constando o nome do(s) responsável(eis) 
técnico(s) da Contratada e uma descrição resumida do problema; 

22.2.2 Em caso da impossibilidade em solucionar o problema no prazo estipulado no subitem anterior, a 
Contratada deverá, a critério da Administração, substituir o equipamento, por outro equivalente ou superior, de sua 
propriedade, sem ônus ao Município, a fim de proporcionar a continuidade da rotina de trabalhos da SMOV até solucionar 
o problema, sem qualquer custo adicional ao Contratante; 

22.2.3 Eventual necessidade de substituição de peças e/ou componentes durante o prazo de garantia, por 
defeito ou vício de fabricação, estas deverão ser novas, genuínas e/ou homologadas pelo fabricante, sem qualquer custo 
adicional ao Contratante. Não serão aceitas peças não originais ou não genuínas, usadas, recondicionadas ou 
remanufaturadas; 

22.2.4 Todas as despesas havidas no período de garantia, com assistência técnica e revisão em virtude de 
defeito ou vício de fabricação, serão de responsabilidade da Contratada; 

22.2.5 No caso de substituição do equipamento, peça e/ou execução de serviços, a nova unidade/execução terá 
o mesmo prazo de garantia originalmente dado ao substituído. 

 
22.3 Durante o período de garantia a Contratada deverá realizar todas as revisões necessárias à manutenção da garantia, 
indicadas no manual técnico do equipamento, sendo a Contratada responsável pelos deslocamentos, diárias, estada de 
técnicos e os serviços necessários. 

 
22.4 As solicitações, durante o prazo de garantia, bem como eventual notificação e/ou comunicação serão encaminhados 
exclusivamente através do e-mail informado pela Contratada em sua proposta, devendo a Contratada acessá-lo 
diariamente. 

 
23 DAS DEMAIS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 
23.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações e responsabilidades previstas no Edital e seus anexos: 

a) A responsabilidade por todas as despesas e providências necessárias ao fornecimento do objeto, bem como, 
despesas acessórias e necessárias não especificadas nesse Edital e nos seus anexos; 

b) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e prazos determinados no Edital e anexos, atendendo às 
normas técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, 
sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do Contratante; 

c) A responsabilidade pelas despesas de frete e seguro até a entrega do equipamento e durante o prazo de 
garantia;  

d) Prestar garantia, assistência técnica e as revisões no prazo previsto e na forma descrita neste Edital; 
e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão de ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e providenciar a imediata correção das deficiências e/ou 
irregularidades apontadas pelo Município; 

g) Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo de pleno 
direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade;  

h) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando 
seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de proteção, bem como cumprir integralmente o contido nos 
Acordos, Convenções Coletivas ou Sentenças Normativas referentes à categoria profissional dos seus empregados; 
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i) Atender prontamente as exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, sem quaisquer ônus para 
o Município e 

j) Outras obrigações decorrentes do integral cumprimento do objeto contratado.  
 
23.2 Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações e responsabilidades previstas no Edital e seus anexos:  

a) Supervisionar e fiscalizar o objeto e notificar a Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições no 
fornecimento, fixando prazo para a sua correção/substituição; 

b) Reter parcelas do pagamento de valores eventualmente devidos à Contratada, enquanto esta não satisfizer o 
pagamento da integralidade dos danos causados ao Município e/ou terceiros; 

c) Atestar o recebimento do equipamento;  
d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências previstas;  
e) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado pela Contratada, desde que esta tenha atendido às 

obrigações e  
f) Aplicar penalidades à Contratada, quando for o caso. 

 
24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
24.1 Se no decorrer da sessão pública da licitação ou no fornecimento do objeto do presente Edital e seus anexos, ficar 
comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a 
Licitante/Contratada, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos Arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93, poderá 
sofrer as seguintes penalidades:  

a) advertência por escrito;  
b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela Licitante 

desistente devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, após o encerramento da fase de 
lances, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, inclusive de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública;  

c) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final ofertado 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Art. 87, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
na hipótese de recusa injustificada da Licitante vencedora em assinar o Contrato, no prazo assinalado, após regularmente 
convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas;  

d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado quando for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e seus anexos;  

e) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação quando for constatada a reincidência no 
descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e seus anexos;  

f) pelo atraso injustificado para a entrega e/ou inobservância de outros prazos definidos no Termo de Referência 
e no Contrato, multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor total da contratação, por dia 
de atraso, a ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a 
contratação poderá ser anulada;  

g) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação da contratação por 
culpa da Contratada.  

 
24.2 A aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos não exclui a possibilidade de aplicação de outras 
previstas na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações e demais legislações aplicáveis ao caso,  inclusive a responsabilização 
da Licitante/Contratada por eventuais perdas e danos causados ao Município de Santo Augusto-RS.  
 
24.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pelo Município de Santo Augusto-RS.  

 
24.4 O valor da multa poderá ser descontado do documento fiscal ou de crédito existente no Município de Santo Augusto-
RS, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada 
na forma da Lei.  
 
24.5 A Licitante que, convocada, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento do fornecimento do objeto desta licitação, não mantiver a proposta/lance, falhar ou fraudar no fornecimento 
do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e 
das demais cominações legais.  

 
24.6 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
24.7 Não será aplicada multa se justificada e comprovadamente, o atraso no fornecimento sobrevier de caso fortuito 
ou de força maior. 

 
24.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Licitante/Contratada o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
25 DA FISCALIZAÇÃO: 

 
25.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto serão exercidos pelos Fiscais de Contrato, abaixo designados, aos 
quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o cumprimento do objeto, bem como dirimir e desembaraçar 
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quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 
problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada, conforme determina o Art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e pelo Decreto Executivo nº 3.951, de 16 de maio de 2018.  
Fiscais (Titular/Suplente): Faustino Ladislau Kovalski/Gilberto Chaves de Oliveira 

 
25.2 Caberá à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado pelos Fiscais quaisquer exigências inerentes 
ao objeto, sem que disso decorra qualquer ônus extra para o Município, não implicando essa atividade de 
acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, que é total e irrestrita 
em relação ao objeto, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, 
irregularidade ou desconformidade observada no fornecimento do objeto. 
 
26 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
26.1 É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

26.1.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou informações 
solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes ou 
incompletos ocasionará a desclassificação da proposta. 
 
26.2 Fica assegurado ao Município de Santo Augusto-RS o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da legislação vigente. 
 
26.3 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e o Município não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
26.4 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
 
26.5 Após o início ou encerramento da fase de lances, não caberá desistência por parte das Licitantes, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
26.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento.  
 
26.7 Em caso de divergência entre as especificações do objeto insertas no Sistema COMPRASNET e as deste 
Edital, prevalecerão as constantes neste último. 
 
26.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, desde que sejam 
possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua Proposta, durante a realização da sessão pública 

desta licitação. 
 
25.9 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Coordenadoria de Compras e Licitações, localizado no 3º piso 
do Centro Administrativo Municipal, localizado na Rua Coronel Julio Pereira dos Santos, nº 465, Bairro Centro, na cidade 
de Santo Augusto-RS ou ainda nos endereços eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.santoaugusto.rs.gov.br. 
 
26.10 As Licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, mediante o acesso 
aos sítios mencionados, das eventuais republicações e/ou retificações de Edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de 
apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 
 
26.11 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº 2.584, de 30 de agosto de 2006, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações e Lei nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
 
26.12 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone 
(55) 37815239 ou e-mail: compras@santoaugusto.rs.gov.br  
 
26.13 Fica eleito e convencionado para fins legais e para questões derivadas dessa licitação, o Foro da Comarca de Santo 
Augusto-RS, com renúncia expressa a qualquer outro. 
 
26.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos:  
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e  
ANEXO II – MINUTA CONTRATO. 

Santo Augusto-RS, 04 de outubro de 2018 
 
 
 

                                                            Naldo Wiegert 
                                                           Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1 DO OBJETO: 
 

Contratação para fornecimento de 01 (um) conjunto de britagem móvel, novo, rebocável, de fabricação nacional, 
destinado a Secretaria Municipal de Obras e Viação-SMOV, com recursos oriundos do Contrato Particular de Abertura de Crédito 
Fixo nº 029/2018, que entre si celebram o BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A.- AGÊNCIA DE FOMENTO/RS e o Município de Santo 
Augusto-RS, através do Programa PIMES/BADESUL, conforme especificações que seguem: 

 
ITEM QNT. UN ESPECIFICAÇÕES V.UN. REF. 

(R$) 

01 01 UN CONJUNTO DE BRITAGEM MÓVEL, NOVO, REBOCÁVEL, DOTADO DE MOTOR ACIONADOR, DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇOES: 

CHASSI: Montado em Viga "I" aço SAE 1020, W 60, com dimensões de no mínimo 340 mm de 

altura, espessura mínima da alma de 6,00 mm, abas com espessura mínima de 7,0 mm e largura 

mínima de 120 mm, tipo reboque com quinta roda, dois eixos traseiros fixos, com rodados simples, 

comprimento mínimo de 7500 mm e largura mínima de 1050 mm. 

ENGATE PARA QUINTA RODA: Equipado com “PINO REI” para conecção a 5ª roda fazendo a 

ligação entre o cavalo e a carreta de 2"(duas polegadas). 

PNEUS E RODAS: Rodas de ferro com pneus novos, radiais, borrachudos, com no mínimo 12 lonas, 

295x80r22,5, sem câmara e protetor. 
BRITADOR: De mandíbulas novo com boca mínima de 800 x 550 mm, fabricado em aço carbono 

volantes em ff (ferro fundido) cinzento de 1300 mm, carcaça e queixo em aço ASTM A36 de 2 " (duas 

polegadas). Com regulagem na saída das pedras britadas através de régua com distanciadores com 

parafusos e calços para abertura e fechamento, mandíbulas e materiais de desgaste em aço 

manganês. 

CAIXA ALIMENTADORA: Com capacidade mínima de 4,5 m³, fabricada em chapas com espessura 

mínima de 9,53 mm com calha vibratória de 500 x 2500 mm com acionamento mecânico. 

CORREIA TRANSPORTADORA: Para retirada do material britado, correia com no mínimo 2 (duas) 

lonas e mínimo de 8 mm (oito) milímetros de espessura  de 24" de largura x 6000 mm de 

comprimento com roletes e rolamentos blindados, Estrutura em perfil “U” de 60x150x60 mm e 
espessura de 5/16” – comprimento total mínimo de 6 metros, rolamentos cônicos, roletes de retorno 

e carga, regulagem na cabeceira de tração e retorno, com acionamento mecânico. 

CONJUNTO DE PENEIRA: Peneira vibratória com 3 decks para separação de material britado, com 

telas para separação de rachão, britas de 1.1/4”  até 3/4”, de 3/4” até 3/16” e granilha e pó. 

Confeccionada em chapa de espessura mínima de 4,75 mm, com dimensão mínima de L = 1500 mm 

C = 1000 mm A = 700 mm acoplável ao reboque, com acionamento mecânico. 

MOTOR: Motor diesel novo, baixo consumo de combustível, de 06 (seis) cilindros e potência mínima 

de 99 (noventa e nove) CV, com todos os acessórios, ou seja, sistema de embreagem a seco, sistema 

elétrico, horímetro, marcador de temperatura, chave de arranque, controle de acionamento e painel 
de controle de segurança. 

CAPACIDADE DE PRODUÇÃO: Capacidade de produção variável mínima de 35 a 75 m³ hora 

dependendo a bitola e abertura (regulagem) do britador. 

CAPACIDADE DO TANQUE DIESEL: 150 Litros – Com proteção interna anticorrosão tanque.  

BATERIA: Bateria automotiva nova de no mínimo 150 amperes, acondicionada em compartimento 

antifurto/antivandalismo. 

ITENS OBRIGATÓRIOS: 

- Toldo metálico para proteção do operador e do painel de comando; 

- Conjunto de proteção para segurança operacional de volantes, polias e coreias; 

- Extintor de incêndio, com carga de pó químico seco ou de gás carbônico, de 4 Kg; 
- Faixas refletivas e demais itens para circulação, conforme as normas do DENATRAN; 

- Sistema antifurto (bomba injetora, alternador e motor de partida). 

GARANTIA: Garantia mínima de 12 (doze) meses. Durante o período de garantia todas as revisões, 

deslocamentos, estadia de técnicos, todas as peças, acessórios, materiais e serviços necessários à 

garantia serão fornecidos por conta da empresa vencedora. 

GENERALIDADES: A descrição contida no presente termo de referencia são as especificações 

mínimas, serão aceitos componentes diferentes aos descritos desde que sejam superiores aos 

solicitados desde que possíveis de serem mensuráveis tecnicamente. 

LOCAL DE ENTREGA: O equipamento deverá ser entregue na Secretaria de Municipal de Obras e 
Viação-SMOV, situada na Rua Floresta, nº 566 – Bairro Centro Santo Augusto/RS.  

PRAZO DE ENTREGA: O prazo para entrega do equipamento é de até noventa (90) dias corridos, a 

contar da data de recebimento da nota de empenho pela empresa vencedora. 

500.000,00 

 
2 DA JUSTIFICATIVA: 
 

A aquisição do equipamento faz-se necessária para a produção de brita (moagem de pedras), material este que deverá 
ser incorporado e compactado nas estradas gerais e vicinais, visando à melhoria extensa malha viária do Município, garantindo o 
tráfego de passagem da produção agrícola e pecuária, transporte de escolares e comunidade em geral. Da mesma forma, o 
material britado será utilizado para pavimentação poliédrica ou asfáltica de vias públicas. 
 
3 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 

 
3.1 O equipamento deverá ser entregue, descarregado, em perfeitas condições de funcionamento e/ou utilização, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento da “Autorização para Entrega”, junto a Secretaria de Municipal de 
Obras e Viação-SMOV, situada na Rua Floresta, nº 566, Bairro Centro, Santo Augusto/RS, no horário de 08h30min às 12h e das 
13h30min às 17h, em dias úteis, sem quaisquer ônus adicionais ao Município. 
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3.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela Contratada 
mediante documento protocolado no Protocolo Geral, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, 
devidamente comprovado e aceito pelo Município e 

3.1.2 A Contratada somente poderá fornecer o objeto após assinatura do contrato e mediante o recebimento da 
“Autorização de Fornecimento”, que será encaminhada no e-mail informado pela Contratada em sua proposta. 

 
3.2 O equipamento deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no Edital e seus anexos, demais 
normas da ABNT, INMETRO, entre outras exigências da legislação em vigor atinente ao objeto licitado, assim como, deverá 
atender as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

 
3.3 As despesas de seguro, frete, descarregamento, deslocamentos e demais custos e despesas diretas e indiretas necessárias ao 
fornecimento do objeto contratado, correrão por conta exclusiva da Contratada. 
 
3.4 O equipamento será recebido, imediatamente, por ocasião da entrega para efeito de posterior verificação da conformidade 
com as especificações do Edital e seus anexos, através do: 

a) Recebimento Provisório: em até 05 (cinco) dias corridos, contados da entrega, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelo(s) Fiscal(is) e Gestor de Contratos, com ciência da CONTRATADA e   

b) Recebimento Definitivo: em até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Termo de Recebimento 
Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado por comissão de recebimento designada pela autoridade competente, com 
ciência do Prefeito. 
 
3.5 Será de inteira responsabilidade e ônus da Contratada, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita, a ocorrência de quaisquer danos ou acidentes com seus próprios funcionários ou a terceiros em virtude de 
imperícia e cuidados na utilização, guarda ou manuseio do equipamento.   

 
3.6 A Contratada deverá realizar a entrega técnica, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da entrega do equipamento, com 
treinamento operacional, de segurança e manutenção do equipamento, de no mínimo 02 (dois) operadores, com carga horária de 
no mínimo 8 (oito) horas, a ser realizada no local designado pela Secretaria de Municipal de Obras e Viação-SMOV, dentro da 
circunscrição territorial do Município, no horário de 08h30min às 12h e das 13h30min às 17h, em dias úteis, sem quaisquer ônus 
adicionais ao Município.  

3.6.1 O treinamento pelos técnicos da Contratada deverá abranger o acompanhamento prático, para o caso de dúvidas 
dos operadores, em forma de operação assistida. 
 
3.7 Entregue o equipamento em desconformidade, será comunicado à Contratada, através do e-mail informado em sua proposta, 
para que proceda as correções e/ou a imediata substituição do equipamento, no prazo assinalado pelo(s) Fiscal(is), contados da 
data de Notificação, visando o atendimento do solicitado, sendo que a inobservância desta condição implicará a recusa do 
equipamento, sem prejuízo da aplicação de penalidades estabelecidas no Edital e seus anexos, na Lei Federal nº 10.520/02 e 
alterações, Lei Federal nº 8.078/90 e alterações e, subsidiariamente na Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como, nas demais 
normas aplicáveis ao caso. 

 
3.8 O recebimento do objeto deste certame não exclui a responsabilidade da Contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pelo Município de Santo Augusto-RS. 
 
3.9 A “Autorização para Entrega”, bem como, eventual notificação e/ou comunicação serão encaminhados através do e-mail 
informado pela Contratada em sua proposta, devendo a Contratada acessá-lo diariamente. 

 
3.10 O documento fiscal deverá, obrigatoriamente conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da 
Licitação, nº Contrato Particular de Abertura de Crédito Fixo nº 029/2018, Banco, Agência e Conta para recebimento 
dos valores. 
 
4 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
4.1 O pagamento será efetuado, em parcela única, pelo BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A, por meio de ordem bancária 
diretamente à empresa Contratada, na conta informada no documento fiscal, em até 30 (trinta) dias do protocolo pelo Município 
da documentação no BADESUL, estando esta de acordo com o Manual de Liberação do Programa PIMES. 
 
4.2 O documento fiscal deverá ser encaminhado a Secretaria de Finanças, devidamente atestado pelo(s) Fiscal(is) e ratificado 
pelo(a) Secretário(a) da pasta dando conta: 

a) do recebimento do constante da Autorização de Fornecimento, do cumprimento das condições estipuladas no Edital e 
seus anexos e na Proposta Financeira da Contratada; 

b) da verificação da conformidade das informações do documento fiscal e sua autenticidade e 
c) da conferência da regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, mediante consulta à: Certidão Conjunta Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Federal, Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas-
CNDT e da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Municipal, esta última se a Contratada for 
sediada no Município de Santo Augusto-RS.  
 
4.3 Havendo erro na apresentação do documento fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
 
4.4 Na hipótese de pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual poderá o 
Contratante reter do valor da fatura a importância devida, até a regularização de suas obrigações.  
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4.5 Os pagamentos em atraso, somente serão corrigidos monetariamente, caso derivar de culpa exclusiva do Contratante. Neste 
caso, incidirá correção calculada pela variação do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor Amplo, a ser aplicado sobre o total do 
débito em atraso. 
 
4.6 Os pagamentos ficam condicionados à liberação dos recursos pelo órgão repassador. Não caberá à Contratada quaisquer 
direitos ou indenizações, no caso de eventual atraso na liberação dos recursos pelo agente financiador.  
 
5 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

As despesas oriundas desta contratação correrão à conta das seguinte dotação orçamentária: 4490/61-350, constante 
do orçamento vigente, correspondente aos recursos repassados através do Contrato Particular de Abertura de Crédito Fixo nº 
029/2018 e contrapartida.  
 
6 DA GARANTIA, DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DAS REVISÕES: 

 
6.1 A Contratada deverá fornecer garantia do equipamento para defeitos ou que apresentarem algum vício de fabricação, pelo 
prazo estabelecido em sua proposta, o qual não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, conforme estabelecido no Termo de 
Referência (ANEXO I), contados da data de expedição do Termo de Recebimento Provisório. No prazo de garantia, a Contratada 
deverá prestar assistência técnica, bem como, realizar as revisões, indicadas no manual técnico do equipamento, no local a ser 
indicado pela SMOV, dentro da circunscrição territorial do Município Contratante; 

6.1.1 Em não sendo possível o cumprimento da garantia/assistência técnica/revisões, dentro da circunscrição territorial 
do Município Contratante, todas as despesas havidas, inclusive frete, seguro e despesas de deslocamento para o cumprimento da 
garantia/assistência técnica/revisões, será de responsabilidade da Contratada, sem qualquer custo adicional ao Contratante. 

 
6.2 Durante o prazo da garantia, a Contratada deverá atender aos chamados do Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contadas da data e hora da solicitação, que será feita através do e-mail informado pela Contratada em sua proposta e a conclusão 
da substituição do equipamento e/ou reparo/revisão e/ou troca de peças/componentes, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas corridos, contados da data do chamado, sendo a contagem suspensa durante fins-de-semana e feriados, sem qualquer 
custo adicional ao Contratante. 

6.2.1 A Contratada deverá manter registros escritos dos chamados constando o nome do(s) responsável(eis) técnico(s) 
da Contratada e uma descrição resumida do problema; 

6.2.2 Em caso da impossibilidade em solucionar o problema no prazo estipulado no subitem anterior, a Contratada 
deverá, a critério da Administração, substituir o equipamento, por outro equivalente ou superior, de sua propriedade, sem ônus ao 
Município, a fim de proporcionar a continuidade da rotina de trabalhos da SMOV até solucionar o problema, sem qualquer custo 
adicional ao Contratante; 

6.2.3 Eventual necessidade de substituição de peças e/ou componentes durante o prazo de garantia, por defeito ou vício 
de fabricação, estas deverão ser novas, genuínas e/ou homologadas pelo fabricante, sem qualquer custo adicional ao Contratante. 
Não serão aceitas peças não originais ou não genuínas, usadas, recondicionadas ou remanufaturadas; 

6.2.4 Todas as despesas havidas no período de garantia, com assistência técnica e revisão em virtude de defeito ou vício 
de fabricação, serão de responsabilidade da Contratada; 

6.2.5 No caso de substituição do equipamento, peça e/ou execução de serviços, a nova unidade/execução terá o mesmo 
prazo de garantia originalmente dado ao substituído. 

 
6.3 Durante o período de garantia a Contratada deverá realizar todas as revisões necessárias à manutenção da garantia, 
indicadas no manual técnico do equipamento, sendo a Contratada responsável pelos deslocamentos, diárias, estada de técnicos e 
os serviços necessários. 

 
6.4 As solicitações, durante o prazo de garantia, bem como eventual notificação e/ou comunicação serão encaminhados 
exclusivamente através do e-mail informado pela Contratada em sua proposta, devendo a Contratada acessá-lo diariamente. 

 
7 DAS DEMAIS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 
7.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações e responsabilidades previstas no Edital e seus anexos: 

a) A responsabilidade por todas as despesas e providências necessárias ao fornecimento do objeto, bem como, despesas 
acessórias e necessárias não especificadas nesse Edital e nos seus anexos; 

b) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e prazos determinados no Edital e anexos, atendendo às normas 
técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer 
aspecto, a segurança e o interesse do Contratante; 

c) A responsabilidade pelas despesas de frete e seguro até a entrega do equipamento e durante o prazo de garantia;  
d) Prestar garantia, assistência técnica e as revisões no prazo previsto e na forma descrita neste Edital; 
e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão de ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação e providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo Município; 

g) Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo de pleno direito 
qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade;  

h) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando seus 
empregados a trabalhar com equipamentos individuais de proteção, bem como cumprir integralmente o contido nos Acordos, 
Convenções Coletivas ou Sentenças Normativas referentes à categoria profissional dos seus empregados; 

i) Atender prontamente as exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, sem quaisquer ônus para o 
Município e 

j) Outras obrigações decorrentes do integral cumprimento do objeto contratado.  
 
7.2 Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações e responsabilidades previstas no Edital e seus anexos:  
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a) Supervisionar e fiscalizar o objeto e notificar a Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições no fornecimento, 
fixando prazo para a sua correção/substituição; 

b) Reter parcelas do pagamento de valores eventualmente devidos à Contratada, enquanto esta não satisfizer o 
pagamento da integralidade dos danos causados ao Município e/ou terceiros; 

c) Atestar o recebimento do equipamento;  
d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências previstas;  
e) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado pela Contratada, desde que esta tenha atendido às 

obrigações e  
f) Aplicar penalidades à Contratada, quando for o caso. 

 
8 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
8.1 Se no decorrer da sessão pública da licitação ou no fornecimento do objeto do presente Edital e seus anexos, ficar 
comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a 
Licitante/Contratada, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos Arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as 
seguintes penalidades:  

a) advertência por escrito;  
b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela Licitante 

desistente devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, após o encerramento da fase de lances, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, inclusive de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública;  

c) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final ofertado devidamente 
atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Art. 87, da Lei Federal nº 8.666/1993, na hipótese de recusa 
injustificada da Licitante vencedora em assinar o Contrato, no prazo assinalado, após regularmente convocada, caracterizando 
inexecução total das obrigações acordadas;  

d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado quando for constatado o 
descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e seus anexos;  

e) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação quando for constatada a reincidência no 
descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e seus anexos;  

f) pelo atraso injustificado para a entrega e/ou inobservância de outros prazos definidos no Termo de Referência e no 
Contrato, multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor total da contratação, por dia de atraso, a 
ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a contratação poderá ser 
anulada;  

g) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação da contratação por culpa da 
Contratada.  

 
8.2 A aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos não exclui a possibilidade de aplicação de outras previstas na Lei 
Federal nº 8.666/1993 e alterações e demais legislações aplicáveis ao caso,  inclusive a responsabilização da Licitante/Contratada 
por eventuais perdas e danos causados ao Município de Santo Augusto-RS.  
 
8.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pelo Município de Santo Augusto-RS.  

 
8.4 O valor da multa poderá ser descontado do documento fiscal ou de crédito existente no Município de Santo Augusto-RS, em 
favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da 
Lei.  
 
8.5 A Licitante que, convocada, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento do fornecimento do objeto desta licitação, não mantiver a proposta/lance, falhar ou fraudar no fornecimento do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações 
legais.  

 
8.6 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis. 

 
8.7 Não será aplicada multa se justificada e comprovadamente, o atraso no fornecimento sobrevier de caso fortuito ou de força 
maior. 

 
8.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Licitante/Contratada o contraditório e a ampla defesa. 
 
9 DA FISCALIZAÇÃO: 

 
9.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto serão exercidos pelos Fiscais de Contrato, abaixo designados, aos quais 
compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o cumprimento do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas 
e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 
observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada, conforme determina o Art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
alterações e pelo Decreto Executivo nº 3.951, de 16 de maio de 2018.  
Fiscais (Titular/Suplente): Faustino Ladislau Kovalski/Gilberto Chaves de Oliveira 

 
9.2 Caberá à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado pelos Fiscais quaisquer exigências inerentes ao 
objeto, sem que disso decorra qualquer ônus extra para o Município, não implicando essa atividade de acompanhamento e 
fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, que é total e irrestrita em relação ao objeto, 
inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 
observada no fornecimento do objeto. 
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10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa 
licitante já forneceu equipamento de características técnicas similares ou superiores ao objeto desta licitação, satisfatoriamente; 
Obs. O atestado deverá ser apresentado em nome da licitante, e, mediante diligência do Pregoeiro, poderá ser solicitada a apresentação de 
extratos de contratos ou documentos que o fundamentem.  

b) Termo de declaração, assinado pelo representante legal da licitante, de que possui suporte técnico, aparelhamento, 
equipamentos, instalações e condições adequadas disponíveis para o fornecimento do objeto e garantia, bem como, pessoal 
técnico qualificado para prestar o treinamento, a assistência técnica e as revisões, conforme Edital e seus anexos. 

 
     Santo Augusto-RS, 04 de outubro de 2018 

 
 
 
 
 

Naldo Wiegert 
Prefeito Municipal 

 

Ivo dos Santos Oliveira 
Secretário Municipal de Obras, Viação e Trânsito. 
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ANEXO II – MINUTA CONTRATO 
 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO Nº ___/2018 

 

1 DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa sita na 
Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, n.º 465, Santo Augusto–RS, inscrito no CNPJ n.º 87.613.105/0001-02, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Naldo Wiegert, brasileiro, casado, portador do CPF n° 083.748.990-34, Carteira de 
Identidade nº 4008623144, residente e domiciliado na Rua São João, nº 532, Bairro Floresta, na cidade de Santo Augusto–RS, 
CEP 98.590-000. 
 
CONTRATADA: __________, estabelecida na Rua ___________, nº ______, Bairro _________, na cidade de ________, 
inscrita no CNPJ sob o nº_________, neste ato representado por seu sócio proprietário, Sr. ________, ________, _________, 
inscrito no CPF sob o n° _______, residente e domiciliado na Rua ____, nº ______, Bairro ____. 
 
2 DO OBJETO: 
 

Contratação para fornecimento de 01 (um) conjunto de britagem móvel, novo, rebocável, de fabricação nacional, 
destinado a Secretaria Municipal de Obras e Viação-SMOV, com recursos oriundos do Contrato Particular de Abertura de Crédito 
Fixo nº 029/2018, que entre si celebram o BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A.- AGÊNCIA DE FOMENTO/RS e o Município de Santo 
Augusto-RS, através do Programa PIMES/BADESUL, conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo ao Edital 
(ANEXO I), que passa a fazer parte do presente Contrato para todos os efeitos legais. 

 
3 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 

 
3.1 O equipamento deverá ser entregue, descarregado, em perfeitas condições de funcionamento e/ou utilização, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento da “Autorização para Entrega”, junto a Secretaria de Municipal de 
Obras e Viação-SMOV, situada na Rua Floresta, nº 566, Bairro Centro, Santo Augusto/RS, no horário de 08h30min às 12h e das 
13h30min às 17h, em dias úteis, sem quaisquer ônus adicionais ao Município. 

3.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela Contratada 
mediante documento protocolado no Protocolo Geral, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, 
devidamente comprovado e aceito pelo Município e 

3.1.2 A Contratada somente poderá fornecer o objeto após assinatura do contrato e mediante o recebimento da 
“Autorização de Fornecimento”, que será encaminhada no e-mail informado pela Contratada em sua proposta. 

 
3.2 O equipamento deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no Edital e seus anexos, demais 
normas da ABNT, INMETRO, entre outras exigências da legislação em vigor atinente ao objeto licitado, assim como, deverá 
atender as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

 
3.3 As despesas de seguro, frete, descarregamento, deslocamentos e demais custos e despesas diretas e indiretas necessárias ao 
fornecimento do objeto contratado, correrão por conta exclusiva da Contratada. 
 
3.4 O equipamento será recebido, imediatamente, por ocasião da entrega para efeito de posterior verificação da conformidade 
com as especificações do Edital e seus anexos, através do: 

a) Recebimento Provisório: em até 05 (cinco) dias corridos, contados da entrega, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelo(s) Fiscal(is) e Gestor de Contratos, com ciência da CONTRATADA e   

b) Recebimento Definitivo: em até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Termo de Recebimento 
Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado por comissão de recebimento designada pela autoridade competente, com 
ciência do Prefeito. 
 
3.5 Será de inteira responsabilidade e ônus da Contratada, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita, a ocorrência de quaisquer danos ou acidentes com seus próprios funcionários ou a terceiros em virtude de 
imperícia e cuidados na utilização, guarda ou manuseio do equipamento.   

 
3.6 A Contratada deverá realizar a entrega técnica, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da entrega do equipamento, com 
treinamento operacional, de segurança e manutenção do equipamento, de no mínimo 02 (dois) operadores, com carga horária de 
no mínimo 8 (oito) horas, a ser realizada no local designado pela Secretaria de Municipal de Obras e Viação-SMOV, dentro da 
circunscrição territorial do Município, no horário de 08h30min às 12h e das 13h30min às 17h, em dias úteis, sem quaisquer ônus 
adicionais ao Município.  

3.6.1 O treinamento pelos técnicos da Contratada deverá abranger o acompanhamento prático, para o caso de dúvidas 
dos operadores, em forma de operação assistida. 
 
3.7 Entregue o equipamento em desconformidade, será comunicado à Contratada, através do e-mail informado em sua proposta, 
para que proceda as correções e/ou a imediata substituição do equipamento, no prazo assinalado pelo(s) Fiscal(is), contados da 
data de Notificação, visando o atendimento do solicitado, sendo que a inobservância desta condição implicará a recusa do 
equipamento, sem prejuízo da aplicação de penalidades estabelecidas no Edital e seus anexos, na Lei Federal nº 10.520/02 e 
alterações, Lei Federal nº 8.078/90 e alterações e, subsidiariamente na Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como, nas demais 
normas aplicáveis ao caso. 

 
3.8 O recebimento do objeto deste certame não exclui a responsabilidade da Contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pelo Município de Santo Augusto-RS. 
 
3.9 A “Autorização para Entrega”, bem como, eventual notificação e/ou comunicação serão encaminhados através do e-mail 
informado pela Contratada em sua proposta, devendo a Contratada acessá-lo diariamente. 
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3.10 O documento fiscal deverá, obrigatoriamente conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da 
Licitação, nº Contrato Particular de Abertura de Crédito Fixo nº 029/2018, Banco, Agência e Conta para recebimento 
dos valores. 
 
4 DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
4.1 Pelo fornecimento do objeto, o Contratante pagará a Contratada o valor de R$ ___________(____________). 

 
4.2 O pagamento será efetuado, em parcela única, pelo BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A, por meio de ordem bancária 
diretamente à empresa Contratada, na conta informada no documento fiscal, em até 30 (trinta) dias do protocolo pelo Município 
da documentação no BADESUL, estando esta de acordo com o Manual de Liberação do Programa PIMES. 
 
4.3 O documento fiscal deverá ser encaminhado a Secretaria de Finanças, devidamente atestado pelo(s) Fiscal(is) e ratificado 
pelo(a) Secretário(a) da pasta dando conta: 

a) do recebimento do constante da Autorização de Fornecimento, do cumprimento das condições estipuladas no Edital e 
seus anexos e na Proposta Financeira da Contratada; 

b) da verificação da conformidade das informações do documento fiscal e sua autenticidade e 
c) da conferência da regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, mediante consulta à: Certidão Conjunta Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Federal, Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas-
CNDT e da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Municipal, esta última se a Contratada for 
sediada no Município de Santo Augusto-RS.  
 
4.4 Havendo erro na apresentação do documento fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
 
4.5 Na hipótese de pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual poderá o 
Contratante reter do valor da fatura a importância devida, até a regularização de suas obrigações.  
 
4.6 Os pagamentos em atraso, somente serão corrigidos monetariamente, caso derivar de culpa exclusiva do Contratante. Neste 
caso, incidirá correção calculada pela variação do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor Amplo, a ser aplicado sobre o total do 
débito em atraso. 
 
4.7 Os pagamentos ficam condicionados à liberação dos recursos pelo órgão repassador. Não caberá à Contratada quaisquer 
direitos ou indenizações, no caso de eventual atraso na liberação dos recursos pelo agente financiador.  
 
5 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

As despesas oriundas desta contratação correrão à conta das seguinte dotação orçamentária: 4490/61-350, constante 
do orçamento vigente, correspondente aos recursos repassados através do Contrato Particular de Abertura de Crédito Fixo nº 
029/2018 e contrapartida.  
 
6 DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  

 
6.1 Não haverá reajuste de preços relacionados ao presente Edital. 

 
6.2 Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8666/93, será concedido reequilíbrio econômico-
financeiro, desde que documentalmente e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual e aceito pelo Município.  
Obs. O pedido, acompanhado dos documentos comprobatórios, deverá ser protocolado no Protocolo Geral, sito no 3º piso do Centro 
Administrativo Municipal. 

 
7 DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 
7.1 A Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da cientificação da adjudicação para retirar e assinar o 
contrato, conforme minuta (ANEXO II).  

7.1.1 Na hipótese da Adjudicatária não atender a condição acima ou se recusar a assinar o Contrato, decairá o direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

 
7.2 Como condição para celebração do Contrato, a empresa Adjudicatária deverá manter as mesmas condições de habilitação 
exigidas na licitação.  

 
7.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta de preços da Adjudicatária, farão parte integrante do Contrato, 
independentemente de transcrição. 

 
8 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

 
O contrato vigerá até o término do prazo da garantia ofertada, que não poderá ser inferior à solicitada pelo Município na 

descrição do item, contados da data do recebimento definitivo, admitida a prorrogação nos termos do §1º do Artigo 57 e 
seguintes, da Lei nº 8.666/93.  
 
9 DA RESCISÃO DO CONTRATO:  
 
9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei nº 
8.666/93.  
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9.2 A rescisão do contrato poderá ser:  
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do 

artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93;  
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo do processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração e  
c) judicial, nos termos da legislação.  

9.3 Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei no 8.666/93, a Contratada reconhece os direitos da 
Administração. 

 
10 DA GARANTIA, DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DAS REVISÕES: 

 
10.1 A Contratada deverá fornecer garantia do equipamento para defeitos ou que apresentarem algum vício de fabricação, pelo 
prazo estabelecido em sua proposta, o qual não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, conforme estabelecido no Termo de 
Referência (ANEXO I), contados da data de expedição do Termo de Recebimento Provisório. No prazo de garantia, a Contratada 
deverá prestar assistência técnica, bem como, realizar as revisões, indicadas no manual técnico do equipamento, no local a ser 
indicado pela SMOV, dentro da circunscrição territorial do Município Contratante; 

10.1.1 Em não sendo possível o cumprimento da garantia/assistência técnica/revisões, dentro da circunscrição territorial 
do Município Contratante, todas as despesas havidas, inclusive frete, seguro e despesas de deslocamento para o cumprimento da 
garantia/assistência técnica/revisões, será de responsabilidade da Contratada, sem qualquer custo adicional ao Contratante. 

 
10.2 Durante o prazo da garantia, a Contratada deverá atender aos chamados do Município no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contadas da data e hora da solicitação, que será feita através do e-mail informado pela Contratada em sua proposta e a 
conclusão da substituição do equipamento e/ou reparo/revisão e/ou troca de peças/componentes, no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas corridos, contados da data do chamado, sendo a contagem suspensa durante fins-de-semana e feriados, 
sem qualquer custo adicional ao Contratante. 

10.2.1 A Contratada deverá manter registros escritos dos chamados constando o nome do(s) responsável(eis) técnico(s) 
da Contratada e uma descrição resumida do problema; 

10.2.2 Em caso da impossibilidade em solucionar o problema no prazo estipulado no subitem anterior, a Contratada 
deverá, a critério da Administração, substituir o equipamento, por outro equivalente ou superior, de sua propriedade, sem ônus ao 
Município, a fim de proporcionar a continuidade da rotina de trabalhos da SMOV até solucionar o problema, sem qualquer custo 
adicional ao Contratante; 

10.2.3 Eventual necessidade de substituição de peças e/ou componentes durante o prazo de garantia, por defeito ou 
vício de fabricação, estas deverão ser novas, genuínas e/ou homologadas pelo fabricante, sem qualquer custo adicional ao 
Contratante. Não serão aceitas peças não originais ou não genuínas, usadas, recondicionadas ou remanufaturadas; 

10.2.4 Todas as despesas havidas no período de garantia, com assistência técnica e revisão em virtude de defeito ou 
vício de fabricação, serão de responsabilidade da Contratada; 

10.2.5 No caso de substituição do equipamento, peça e/ou execução de serviços, a nova unidade/execução terá o 
mesmo prazo de garantia originalmente dado ao substituído. 

 
10.3 Durante o período de garantia a Contratada deverá realizar todas as revisões necessárias à manutenção da garantia, 
indicadas no manual técnico do equipamento, sendo a Contratada responsável pelos deslocamentos, diárias, estada de técnicos e 
os serviços necessários. 

 
10.4 As solicitações, durante o prazo de garantia, bem como eventual notificação e/ou comunicação serão encaminhados 
exclusivamente através do e-mail informado pela Contratada em sua proposta, devendo a Contratada acessá-lo diariamente. 

 
11 DAS DEMAIS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 
11.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações e responsabilidades previstas no Edital e seus anexos: 

a) A responsabilidade por todas as despesas e providências necessárias ao fornecimento do objeto, bem como, despesas 
acessórias e necessárias não especificadas nesse Edital e nos seus anexos; 

b) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e prazos determinados no Edital e anexos, atendendo às normas 
técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer 
aspecto, a segurança e o interesse do Contratante; 

c) A responsabilidade pelas despesas de frete e seguro até a entrega do equipamento e durante o prazo de garantia;  
d) Prestar garantia, assistência técnica e as revisões no prazo previsto e na forma descrita neste Edital; 
e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão de ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação e providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo Município; 

g) Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo de pleno direito 
qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade;  

h) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando seus 
empregados a trabalhar com equipamentos individuais de proteção, bem como cumprir integralmente o contido nos Acordos, 
Convenções Coletivas ou Sentenças Normativas referentes à categoria profissional dos seus empregados; 

i) Atender prontamente as exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, sem quaisquer ônus para o 
Município e 

j) Outras obrigações decorrentes do integral cumprimento do objeto contratado.  
 
11.2 Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações e responsabilidades previstas no Edital e seus anexos:  

a) Supervisionar e fiscalizar o objeto e notificar a Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições no fornecimento, 
fixando prazo para a sua correção/substituição; 

b) Reter parcelas do pagamento de valores eventualmente devidos à Contratada, enquanto esta não satisfizer o 
pagamento da integralidade dos danos causados ao Município e/ou terceiros; 

c) Atestar o recebimento do equipamento;  
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d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências previstas;  

e) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado pela Contratada, desde que esta tenha atendido às 
obrigações e  

f) Aplicar penalidades à Contratada, quando for o caso. 
 

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

12.1 Se no decorrer da sessão pública da licitação ou no fornecimento do objeto do presente Edital e seus anexos, ficar 
comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a 
Licitante/Contratada, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos Arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as 
seguintes penalidades:  

a) advertência por escrito;  
b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela Licitante 

desistente devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, após o encerramento da fase de lances, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, inclusive de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública;  

c) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final ofertado devidamente 
atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Art. 87, da Lei Federal nº 8.666/1993, na hipótese de recusa 
injustificada da Licitante vencedora em assinar o Contrato, no prazo assinalado, após regularmente convocada, caracterizando 
inexecução total das obrigações acordadas;  

d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado quando for constatado o 
descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e seus anexos;  

e) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação quando for constatada a reincidência no 
descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e seus anexos;  

f) pelo atraso injustificado para a entrega e/ou inobservância de outros prazos definidos no Termo de Referência e no 
Contrato, multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor total da contratação, por dia de atraso, a 
ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a contratação poderá ser 
anulada;  

g) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação da contratação por culpa da 
Contratada.  

 
12.2 A aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos não exclui a possibilidade de aplicação de outras previstas na 
Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações e demais legislações aplicáveis ao caso,  inclusive a responsabilização da 
Licitante/Contratada por eventuais perdas e danos causados ao Município de Santo Augusto-RS.  
 
12.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pelo Município de Santo Augusto-RS.  

 
12.4 O valor da multa poderá ser descontado do documento fiscal ou de crédito existente no Município de Santo Augusto-RS, em 
favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da 
Lei.  
 
12.5 A Licitante que, convocada, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento do fornecimento do objeto desta licitação, não mantiver a proposta/lance, falhar ou fraudar no fornecimento do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações 
legais.  

 
12.6 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis. 
 
12.7 Não será aplicada multa se justificada e comprovadamente, o atraso no fornecimento sobrevier de caso fortuito ou de força 
maior. 

 
12.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Licitante/Contratada o contraditório e a ampla defesa. 
 
13 DA FISCALIZAÇÃO: 

 
13.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto serão exercidos pelos Fiscais de Contrato, abaixo designados, aos quais 
compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o cumprimento do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas 
e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 
observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada, conforme determina o Art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
alterações e pelo Decreto Executivo nº 3.951, de 16 de maio de 2018.  
Fiscais (Titular/Suplente): Faustino Ladislau Kovalski/Gilberto Chaves de Oliveira 

 
13.2 Caberá à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado pelos Fiscais quaisquer exigências inerentes ao 
objeto, sem que disso decorra qualquer ônus extra para o Município, não implicando essa atividade de acompanhamento e 
fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, que é total e irrestrita em relação ao objeto, 
inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 
observada no fornecimento do objeto. 
 
14 DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
 

Aplicam-se, com pertinência ao presente as normas estabelecidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº 2.584, de 30 de agosto de 2006, Decreto Executivo nº 3.951, de 16 de maio de 2018, Lei Complementar n° 
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123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e, 
ainda, legislação vigente pertinente à matéria estabelecida neste Contrato. 

 
15 DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
 
 O presente Contrato resulta do Processo Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico nº 083/2018, de 04/10/2018 
(Processo Administrativo nº 145/2018). 
 
16 DO FORO: 
 
            As partes, de pleno e comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Santo Augusto, para dirimir quaisquer litígios, 
decorrentes do presente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por se acharem plenamente justos e contratados, firmam o presente em três (3) vias de igual teor e forma, 
juntamente com duas testemunhas.  

                                                                    Santo Augusto-RS, ___ de __________ de 2018 
 

 
 

NALDO WIEGERT 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
Representante Legal 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: ___________________________________           _______________________________________        
                        CPF                                                                              CPF 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 


